
22/09/2020 ENC: Ofício Interinstitucional Comsefaz-, Rivania Selma de Campos Ferreira

ENC: Ofício Interinstitucional Connsefaz-Abrasf s-n/2020 - PLs no SF 

decorrente Covid-19 benefícios fiscais sinnples nacional

Presidência

ter 22/09/2020 16:14 

Para:Rivania Selma de Campos Ferreira < RSELMA@senado.leg.br>;

0) 1 anexo

Oficio COMSEFAZ s-n_2020 - Interinstitucional Comsefaz-Abrasf SF assinado.pdf;

De: marcela.batista@comsefaz.org.br [mailto:marcela.batista@comsefaz.org.br]
Enviada em: terça-feira, 22 de setembro de 2020 13:40 
Para: Presidência <presidente@senado.leg.br>
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Assunto: Ofício Interinstitucional Comsefaz-Abrasf s-n/2020 - PLs no SF decorrente Covid-19 benefícios fiscais simples 
nacional

A Sua Excelência o Senhor 
DAVI ALCOLUMBRE

Presidente 
Senado Federal - SF 
Mesa do Congresso Nacional 
Praça dos Três Poderes
Edifício Principal - Ala Antônio Carlos Magalhães 

CEP: 70165-900 - Brasília/DF - Telefone: (61) 3303-1830

Por solicitação do Diretor Institucional do Comsefaz, André Horta Melo, encaminhamos o Ofício Interinstitucional 

Comsefaz-Abrasf s-n/2020 - SF, que versa sobre os Projetos de Lei apresentados no Senado Federal, decorrentes dos 
efeitos da pandemia de COVID-19, em relação a benefícios fiscais para os contribuintes enquadrados no 
Regime do Simples Nacional.

Respeitosamente,

r-iARCtLíi (fJA
■ . : . . .  i  I I - . v . i j l h - .
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Ofício Interinstitucional s/n COMSEFAZ -ABRASF /2020 - SF

Brasília-DF, 16 de setembro de 2020.

A sua Excelência o Senhor 

DAVI ALCOLUMBRE

Presidente 

Senado Federal - SF 

Praça dos Três Poderes

Edifício Principal - Ala Antônio Carlos Magalhães 

CEP: 70165-900 - Brasília/DF - Telefone: (61) 3303-1830

Assunto: Projetos de lei apresentados no Senado Federal, decorrentes dos efeitos da

pandemia de COVID-19, em relação a benefícios fiscais para os contribuintes 

enquadrados no Regime do Simples Nacional.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Cumprimentando cordialmente Vossa Excelência, manifestamo-nos quanto aos 

Projetos de Lei Complementar n^ 47/20, 58/20 e 121/20, e Projeto de Lei n^ 1.125/20, apresentados 

pelos seus respectivos propositores durante o estado de calamidade pública decorrente da 

pandemia de COVID-19. Os referidos projetos dizem respeito a benefícios fiscais a serem concedidos 

a contribuintes enquadrados no regime do Simples Nacional, e cada um impacta as finanças 

estaduais e municipais de forma negativa e proporcional à respectiva proposta.

A análise das propostas apresentadas nos projetos em epígrafe, criteriosamente 

detalhada na Nota Técnica anexa, indica fortes implicações jurídicas e econômicas para as finanças 

dos Estados e Distrito Federal. 0  impacto financeiro mensal poderá chegar à ordem de R$ 2,1 

bilhões (dois bilhões e cem milhões de reais) aos Estados, Distrito Federal e Municípios, sem prejuízo 

das dificuldades operacionais e complexidades das obrigações acessórias que se instalariam, na 

imprecisão e inadequação das propostas sob o aspecto lógico-legislativo.
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Em face ao exposto, considerando que os projetos elencados acima trazem impactos 

sobre a arrecadação do ICIVIS dos Estados e Distrito Federal e ISS dos Municípios, somos pela 

rejeição integral de qualquer um dos projetos de lei que visem conceder isenção, redução ou 

suspensão dos tribu tos do Simples Nacional neste período de calamidade pública decorrente da 

pandemia da COVID-19, uma vez que sua eventual aprovação produziria efeitos catastróficos às 

finanças estaduais, significando insofismavelmente a falência financeira de diversos Estados e 

Municípios.

Respeitosamente,

André Horta Melo

I>iretor inbl.itiiM. it, ' r i ■ fdi.

Henrique â^almentepor
Vâ.lGritirn Henrique Valentim
Marti]
Silva

Henrique Valentim

Diretor Técnico da ABRASF
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NOTA TÉCNICA CONJUNTA COMSEFAZ/ABRASF n? 02/2020  

RENÚNCIA FISCAL - SIMPLES NACIONAL

PROJETOS EM TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL 

Brasília, 16 de setembro de 2020.

SUMÁRIO EXECUTIVO

A presente Nota Técnica Conjunta elaborada pelo Comitê Nacional dos Secretários de 

Fazenda, Finanças, Receita ou Tributação dos Estados e Distrito Federal - COMSEFAZ - e pela 

Associação Brasileira das Secretarias de Finanças das Capitais - ABRASF - analisa os diversos projetos 

de lei apresentados nos últimos meses, decorrentes dos efeitos da pandemia de COVID-19, em 

relação a benefícios fiscais a serem concedidos a contribuintes enquadrados no regime do Simples 

Nacional, tais como elencados nos Projetos de Lei Complementar n^ 47/20, 58 /20,121/20, e Projeto 

de Lei n^ 1.125/20, ressaltando os seguintes aspectos:

1. Diversas medidas de auxílio às empresas enquadradas no Regime do Simples Nacional foram 

tomadas pelos entes federados, como por exemplo, a Resolução n^ 154, de 2020, do Comitê 

Gestor do Simples Nacional;

2. Cada um dos projetos impacta de forma negativa e proporcional à respectiva proposta, 

independentemente do objeto ser relativo à isenção, redução ou suspensão (moratória) 

atrelada a parcelamento a posteriori do estado de calamidade pública decorrente da 

pandemia de COVID-19 para os tribu tos relacionados ao Simples Nacional;

3. 0  impacto financeiro mensal estimado é de até R$ 1,3 bilhão (um bilhão e trezentos milhões 

de reais) para os Estados e Distrito Federal, impactando da mesma forma em 25% (vinte e 

cinco por cento) na quota-parte dos municípios. Para os Municípios, o impacto mensal 

estimado é de até R$ 819,8 milhões (oitocentos e dezenove milhões e oitocentos mil reais);
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4. Qualquer concessão de benefício fiscal ao Simples Nacional, seja na forma de isenção, redução 

ou suspensão (moratória) acarretará um impacto mensal de até R$ 2,1 bilhões (dois bilhões e 

cem milhões de reais) aos Estados, Distrito Federal e Municípios;

5. A aprovação de qualquer umas das propostas legislativas produzirá efeitos catastróficos às 

finanças estaduais e municipais, significando insofismavelmente a falência financeira de 

diversos Estados e Municípios.

toda a sociedade brasileira, impactando o funcionamento de micro, pequenas e médias empresas. 

Sabemos das dificuldades para manter a operacionalidade, jun to  com os novos procedimentos 

definidos pelos órgãos competentes. Os contribuintes enquadrados no Regime do Simples Nacional 

são fundamentais para o país, e é inegável a necessidade de auxílio durante esta grave crise. 

Entretanto, apenas a União tem capacidade fiscal para financiar auxílios e coordenar tais políticas.

m anter e garantir os serviços públicos para toda a população, como saúde, educação e segurança 

pública.

Em face ao exposto, considerando as implicações financeiras e econômicas elencadas, 

e o impacto sobre a arrecadação do ICMS dos Estados e Distrito Federal e ISS dos Municípios, somos 

pela rejeição integral de qualquer um dos projetos de lei que venha a conceder isenção, redução ou 

suspensão dos tributos do Simples Nacional neste período do estado de calamidade pública 

decorrente da pandemia de COVID-19.

INTRODUÇÃO

tamanho gasto tribu tá rio  que representa o Simples Nacional. Trabalho recente publicado pelo 

Banco Mundial traz à tona tal reflexão.

Entendemos que, a pandemia de COVID-19 gerou uma forte  crise econômica e social em

Os Estados, Distrito Federal e Municípios dependem da receita do Simples Nacional para

Preliminarmente, é necessário analisar e ponderar o custo-benefício do país arcar com
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0  SIMPLES é caro (cerca de 1,2% do PIB, mais que o dobro do programa Bolsa 

Família) e pode provocar distorções, devendo ser eliminado como parte da 

simplificação geral da tributação das empresas. Não há evidência de 

qualquer efeito positivo do SIMPLES no mercado de trabalho e nos 

indicadores de desempenho das empresas, e o regime não resultou em maior 

formalização de empregos. Embora sem a intenção, o programa também  

tem conseqüências negativas sobre a produtividade, tanto por incentivar as 

empresas a permanecerem pequenas quanto por colocar empresas de médio 

porte em potencial desvantagem competitiva. (Banco Mundial, 2018, Por 

um ajuste justo com crescimento compartilhado - Uma agenda de 

reformas para o Brasil, p. 13)^

Cumpre tam bém salientar a enorme distorção que o regime de tributação do Simples 

Nacional traz no âmbito do Sistema Tributário  Brasileiro, sobretudo em relação ao enorme número 

de contribuintes abarcados pelo Simples Nacional em razão do elevado lim ite de enquadramento 

estabelecido na atual legislação.

En comparación con algunos ejemplos de los países desarrollados que 

también utilizan estos esquemas, en América Latina el um bral de ingresos 

establecido por Ias administraciones tributarias es, en general, muy elevado 

(cuadro 12.5). Esto brinda Ia posibilidad de incluir a un número muy  

im portante  de contribuyentes, Io que en algunos casos puede ser excesivo 

desde el punto de vista administrativo. (Banco Interamericano de 

Desenvolvimento - BID, 2013, Recaudar no basta - Los impuestos como 

instrumento de desarrollo, p. 349)^

0  retromencionado estudo do BID aponta que o Brasil possui um dos maiores limites de 

enquadramento dentro dos países pesquisados na América Latina e lim ite bastante superior ao de 

países da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), como Estados 

Unidos, Canadá e Reino Unido (p. 350):

 ̂http://pubdocs.worldbank.org/en/156721534876313863/Sumário-Notas-de-Pol%C3%ADtica-Pública.pdf 
 ̂ https://publications.iadb.ora/publications/spanish/document/Recaudar-no-basta-Los-impuestos-como- 
instrumento-de-desarrollo.pdf
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Cuadro 12.5 Regltnenes tributários simplificados para Ias PvME: limites 

máximos de ingresos establecídos por Ias administraciones tributarias en paises 
seleccíonados de América Latina y de Ia OCOE. 2011

Ufflrt* Ml parcmtaj* dtl iHr*M  
Pait«»__________L iiiitt ta d ^ l f t ____________ pw c é p i t i __________

Arganlina ^  760 IserviclosI -  73140 Icoinorciol 5.36 (se>vio(»s) 8.05 íconrnio)

Bolívia 19KS1RTS) lOIRTSt

Brnil 152592 13,9

Chila 1644IIVAI 0.1

Colomiiia B0316 9,7

CotMRica RTS 107 531 jcompfssgniíalesi -  
7S09Q5|aclivoj<i|os|

12.4 ico*np(8S aruaie») -  28.9 
factivos 6|otl

Ecuador 60000 14.3

Guatamala 19112 6,0

Hoflduras 9522 4,5

México 148.624 15.9

Nicarafua 282CQ 22.76

PangiUY 22,570 IIRPCI 6,2|«PC)

Parii 131,2S6(RUS| 191 415 (REB) 24E(RUS| 3S,9|RER|

RopÉbIica
Doninicaaa

'99 648 36

Uniguay 21 745 iMonotributo) - 36.242 llPt) 1,82 IMooolnbulol-3.03 (IPf)

Canadá 121400 Z8

Edados Uaidot 48.000 1,0

Rohm Unido í 14 072 3.2

ftmur 9jr«' Mjndwi (2t)l?l Cwlufloií. GAnv Satwni f (20121 y Porf'0 (2012) 
flPC ̂  hiiiuüi; 1,1 ij Heiflj!(»(‘■quiAot Contritin̂ t#}
Pf - bnpuM» I  Ia Ptiqdona tmi»»*»
VA T ImpuntiD g( t.j<r ii|jní>3r1o

T Hé̂man Etpoĉ  iW lircMíto ) '■»
irrs - fleçfrrr Tfibutsno S*ffiHi:aíjo
líüS * Béçirer Ünco 5c»Jo

Outro estudo conduzido pela Fundação Getúlio Vargas dentro da temática do Simples 

Nacional, questiona se o Simples Nacional está, de fato, cumprindo com sua função e se há 

justificativa real para que grande parte das empresas sejam enquadradas em um regime tão 

diferenciado de tributação. 0  Brasil possui um dos maiores limites de enquadramento de empresas 

dentro de um regime simplificado de tributação, apenas tom ando como referência o lim ite do 

M icroem preendedor Individual (MEI) é assustadora a diferença para com outros países (p. 63).

Mas, quando observado o lim ite do fa tu ram ento  determinado pelas 

legislações dos diferentes países para o tra tam ento diferenciado, verifica-se 

que eles estão m uito  distantes dos limites para o ingresso no regime do 

Simples Nacional. Com relação ao IVA dos países analisados, verifica-se que 

o teto estabelecido para o tra tam ento diferenciado se aproxima do lim ite  

estabelecido, no Brasil, para a inscrição como MEI -  Microempreendedor
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Individual. (Fundação Getúlio Vargas, 2019, Relatório: Qualidade dos 

gastos tributários no Brasil: o Simples Nacional, p.63)^

É dizer, o tra tam ento  diferenciado do Simples Nacional no Brasil "começa" onde os dos 

países do IVA analisados term inam . 0  volume de faturam ento que indicaria a migração do MEI para 

o Simples, o "p iso" brasileiro, é o te to  de outros países.

Inegável que, nos últimos anos, a legislação do Simples Nacional sofreu diversas 

alterações, resultando sempre em incentivos cada vez maiores para as microempresas e empresas 

de pequeno porte. Não se adentrou na análise principal do custo benefício dos entes federados 

suportarem tamanho benefício fiscal concedido a tais empresas.

A questão, no entanto, é outra: não se tra ta  de saber se as MPEs têm maior 

fa tu ram ento  ou geram um m aior volume de empregos que as grandes 

empresas em termos absolutos. Mas, como escrevem Berger e t alii, trata-se 

de saber "se um investimento adicional em MPEs cria mais empregos e 

output que um investimento equivalente em grandes empresas levado a 

efeito sem que houvesse o tra tam ento fisca l diferenciado para as MPEs. 

(Fundação Getúlio Vargas, 2019, Relatório: Qualidade dos gastos 

tributários no Brasil: o Simples Nacional, p.14)^

Por fim, salientamos a necessidade urgente de reforma da atual sistemática do Simples 

Nacional, especialmente no que tange ao seu elevadíssimo lim ite, corroborando estudo da OCDE, 

de 2018.

No entanto, como o teto de volume de negócios para participação é alto, 

USD 1,5 milhões por ano, o sistema é atualmente usado por 74% das 

empresas brasileiras. As evidências de que o esquema tem obtido êxito em 

fom en ta r a formalização das empresas estão limitadas a micro

http://bibliotecadiaital.fqv.br/dspace/bitstream/handle/10438/28315/texto%20relatorio%20versao%2010%20d 
e%20outubro.pdf?seauence=5&isAllowed=v
4

http://bibliotecadiaital.fav.br/dspace/bitstream/handle/10438/28315/texto%20relatorio%20versao%2010%20d
e%20outubro.pdf?seauence=5&isAllowed=v
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empreendimentos do setor varejista (Piza, 2016; M onte iro  e Assunção, 

2012). No contexto de uma reforma fisca l mais ampla que simplificaria o 

sistema tributário  geral, a diminuição do teto de participação do Simples 

Nacional perm itir ia  estreitar o escopo da aplicação do SIMPLES a empresas 

onde os ganhos com a formalização são mais prováveis e as resultantes 

distorções da organização da cadeia de valor têm menos importância. Essa 

reforma traria  substanciais benefícios de produtividade para as empresas e 

fom entaria  a inclusão. (OCDE, 2018, Relatórios Econômicos OCDE: Brasil, 

p.33)5

EXPOSIÇÃO

Os projetos de lei referenciados no sumário executivo desta Nota Técnica visam 

conceder benefícios fiscais, relativos à isenção, redução ou suspensão (moratória) dos tributos 

relacionados no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos 

pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional.

Preliminarmente, é necessário salientar que qualquer uma das propostas legislativas 

acarretará para o ano de 2020, o efeito de uma isenção dos tribu tos devidos pelo Simples Nacional. 

Ou seja, por mais que se proponha, por exemplo, que os valores devidos nos meses em que perdurar

o estado de calamidade pública decorrente da pandemia de COVID-19, sejam recolhidos de forma 

parcelada a partir de 2021, isso acarretará com que os Estados, Distrito Federal e Municípios deixem 

de recolher parte de sua arrecadação em 2020, ocasionado forte  impacto nas suas finanças 

estaduais e municipais.

Cumpre ressaltar, de forma importantíssima, que os entes federados enfrentam sua pior 

crise financeira e econômica. Há uma enorme dificuldade dos entes federados recorrerem a fontes 

adicionais de financiamento durante este período de crise. 0  auxílio financeiro contido na recente 

Lei Complementar n^ 173, de 2020, retrata bem o quanto Estados, Distrito Federal e Municípios

 ̂http://www.oecd.ora/economv/survevs/Brazil-2018-OECD-economic-survev-overview-Portuauese.pdf
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necessitam de recursos extras para enfrentam ento do atual momento em que o país atravessa. 

Retirar receitas dos entes federados neste momento é to rna r mais crítica e desesperadora a 

situação financeira dos Estados, Distrito Federal e Municípios.

A justificativa, em síntese, de todos os projetos é garantir a sobrevida de microempresas 

e empresas de pequeno porte durante o estado de calamidade pública decorrente da pandemia de 

COVID-19. Nesse sentido, as colocações a seguir elencadas, irão contrapor a premissa 

supramencionada, demonstrando a desnecessidade da concessão de maiores benefícios ao Simples 

Nacional.

DO MÉRITO

É necessário re iterar que, qualquer modalidade de benefício fiscal proposto, seja na 

forma de isenção, redução ou suspensão (moratória) dos tribu tos devidos pelo Simples Nacional 

acarretará perda imediata de receita no ano de 2020.

As matérias ora analisadas trazem como objetivo principal a isenção, redução ou 

suspensão do pagamento de tributos, inclusive ICMS e ISS, enquadrados no Simples Nacional 

durante o período, parcial ou integral, do estado de calamidade pública decorrente da pandemia de 

COVID-19, causando extrema preocupação por impactar de forma significativa na arrecadação dos 

Estados, Distrito Federal e Municípios.

i. Medidas de auxílio adotadas para os contribuintes do Simples Nacional desde o início do estado 

de calamidade pública decorrente da pandemia de COVID-19

Vale lembrar e enfatizar as medidas tomadas pelos entes federados em defesa dos 

contribuintes enquadrados do Simples Nacional logo no início do estado de calamidade pública 

decorrente da pandemia de COVID-19.
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A Resolução 154, de 2020, do Comitê Gestor do Simples Nacional, postergou em até

6 (seis) meses o recolhimento de todos os tribu tos relacionados ao Simples Nacional, inclusive ISS e

ICMS.

Art. 1^ Em função dos impactos da pandemia da Covid-19, as datas de vencimento 

dos tributos apurados no âmbito do Simples Nacional ficam prorrogadas da 

seguinte form a:

I - quanto aos tributos de que tratam os incisos I a VI do caput do a r t  13 e as alíneas 

"o" "b" e "c" do inciso V do § 3^ do a r t  18-A, ambos da Lei Complementar n^ 123, 

de 14 de dezembro de 2006:

a) o Período de Apuração março de 2020, com vencimento original em 20 de abril 

de 2020, vencerá em 20 de outubro de 2020;

b) o Período de Apuração abril de 2020, com vencimento original em 20 de maio de 

2020, vencerá em 20 de novembro de 2020; e

c) o Período de Apuração maio de 2020, com vencimento original em 22 de junho  

de 2020, vencerá em 21 de dezembro de 2020;

II - quanto aos tributos de que tratam os incisos VII e VIII do caput do a r t  13 da Lei 

Complementar n^ 123, de 2006:

a) o Período de Apuração março de 2020, com vencimento original em 20 de abril 

de 2020, vencerá em 20 de julho de 2020;

b) o Período de Apuração abril de 2020, com vencimento original em 20 de maio de 

2020, vencerá em 20 de agosto de 2020; e

c) o Período de Apuração maio de 2020, com vencimento original em 22 de junho  

de 2020, vencerá em 21 da setembro de 2020.

Parágrafo único. As prorrogações de prazo a que se referem os incisos I e II do caput 

não implicam direito à restituição ou compensação de quantias eventualmente já  

recolhidas.
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A r t  2^ Fica revogada a Resolução CGSN 152, de 18 de março de 2020. 

A r t  3^ Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ii. Razões pelas não concessão de benefícios físicas aos contribuintes do Simples Nacional durante 

o estado de calamidade pública decorrente da pandemia de COVID-19

Cumpre salientar que, se não há faturam ento, então por conseqüência lógica tampouco 

há recolhimento de tribu tos no Simples Nacional, uma vez que o recolhimento de micro e pequenas 

empresas do Simples Nacional se baseia, justamente, no faturam ento que obtiveram.

A aprovação de qualquer um dos projeto de lei em análise é com prom eter um valor por 

demais expressivo da receita atual para os entes federados, conforme demonstrado no 

demonstrativo de impacto relacionado ao final desta Nota Técnica.

Verifica-se, portanto, que eventual aprovação de qualquer um dos projetos em análise 

provocaria um colapso no sistema de arrecadação dos entres federados, o que comprometeria a 

manutenção da governabilidade e a prestação in interrupta dos serviços públicos essenciais à 

população.

0  impacto negativo no fluxo de caixa dos Estados, Distrito Federal e Municípios 

resultaria em efeito d iam etralm ente oposto ao que se pretende, pois aniquilaria com a capacidade 

dos entes federados de honrarem o pagamento de suas despesas e possuírem recursos para 

investimentos nas mais diversas áreas, como segurança pública, saúde e educação. A União, como 

único ente que possui a capacidade de emissão monetária, deve agir jun to  aos bancos públicos para 

fo rm u lar políticas efetivas de auxílio a micro e pequenas empresas, sem prejudicar a arrecadação 

dos Estados, Distrito Federal e Municípios, que não possuem autonomia monetária.

Além disso, a interrupção do fluxo de caixa dos entes federados afetaria d iretamente o 

repasse da quota-parte do ICMS a todos os municípios brasileiros, o que causaria prejuízo 

incomensurável às já combalidas finanças dos entes federativos, vale repetir, aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios. Ou seja, os Municípios além de arcarem com sua própria renúncia
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fiscal devido ao seu ISS, ainda arcará com a perda indireta da redução do ICMS e da conseqüente 

quota-parte a que tem  direito.

Ressalte-se, inclusive, que o projeto de lei que trata da suspensão (moratória) dos 

tribu tos do Simples Nacional, não se subsumem à recente Emenda Constitucional n° 106, de 2020, 

conforme o caput do seu art. 3°.

Art. 3^ Desde que não impliquem despesa permanente, as proposições legislativas 

e os atos do Poder Executivo com propósito exclusivo de enfrentar a calamidade e 

suas conseqüências sociais e econômicas, com vigência e efeitos restritos à sua 

duração, ficam dispensados da observância das limitações legais quanto à criação, 

à expansão ou ao aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento 

de despesa e à concessão ou à ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita.

Isto porque, conforme o dispositivo supramencionado, o benefício de moratória 

previsto no projeto de lei correlacionado nesta Nota Técnica acerca do assunto, objetiva prorrogar 

os tributos apurados por meio do Simples Nacional, a fim  que sejam recolhidos a partir de 2021. 

Assim, os efeitos do benefício estão na verdade sendo estendidos para um período posterior ao da 

vigência do referido estado de calamidade pública.

iii. Impacto financeiro dos projetos de lei em análise

A seguir são listados todos os projetos em análise nesta Nota Técnica, com breve 

detalhamento das informações sobre ementa e respectivo autor do projeto:

1. PL 1.125/20: isenção dos tribu tos para o Simples Nacional durante o estado de 

calamidade pública (abril a dezembro de 2020). Impacto de R$ R$ 19,2 bilhões (dezenove bilhões 

e duzentos milhões de reais). Autor: Sen. Angelo Coronel (PSD/BA);

2. PLP 47/20: isenção dos tribu tos para o Simples Nacional durante o estado de 

calamidade pública (abril a dezembro de 2020). Impacto de R$ 19,2 bilhões (dezenove bilhões e 

duzentos milhões de reais). Autor: Sen. Angelo Coronel (PSD/BA);
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3. PLP 58/20: isenção dos tribu tos para o Simples Nacional entre abril a junho de 2020. 

Impacto de R$ 6,4 bilhões (seis bilhões e quatrocentos milhões de reais). Autor: Sen. Jorginho 

Mello (PL/SC);

4. PLP 121/20: suspensão dos tribu tos para o Simples Nacional entre abril a dezembro 

de 2020, com parcelamento posterior à pandemia. Impacto de R$ 19,2 bilhões (dezenove bilhões 

e duzentos milhões de reais). Autor: Sen. Rodrigo Cunha (PSDB/AL).

Os referidos projetos de lei encontram-se no Senado Federal, pendentes ainda de 

designação para relatoria.

0  impacto financeiro mensal estimado é de até R$ 1,3 bilhão (um bilhão e trezentos 

milhões) para os Estados e Distrito Federal, impactando da mesma forma em 25% (vinte e cinco por 

cento) na quota-parte dos municípios. Para os Municípios, o impacto mensal estimado é de até R$

819,8 milhões (oitocentos e dezenove milhões e oitocentos mil reais).

Todas as informações elencadas nesta Nota Técnica retratam a importância do regime 

do Simples Nacional para as administrações tributárias dos Estados, Distrito Federal e Municípios, 

mas sem dúvida alguma o número mais relevante a ser apresentado é o da participação do Simples 

Nacional em relação ao to ta l da arrecadação de ICMS e ISS e o impacto decorrente dos benefícios 

propostos, conforme as seguintes considerações e a tabela na seqüência:

1. a arrecadação do ICMS dos Estados e Distrito Federal, no ano de 2019, foi igual a R$

509,8 bilhões (quinhentos e nove bilhões e oitocentos milhões de reais), o que corresponde a 

uma arrecadação mensal de R$ 42,5 bilhões (quarenta e dois bilhões e quinhentos milhões), 

conforme dados publicados no Boletim de Arrecadação dos Tributos Estaduais®; em relação ao 

ISS, o montante arrecadado em 2019 foi igual a R$ 70,4 bilhões (setenta bilhões e quatrocentos 

milhões de reais), correspondendo mensalmente a R$ 5,9 bilhões (cinco bilhões e novecentos 

milhões), conforme dados constantes nos sítios eletrônicos da Secretaria do Tesouro Nacional e 

no Portal do Simples NacionaP;

® littps://www.confaz.fazenda.gov.br/boletim-de-arrecadacao-dos-tributos-estaduais 

littps://siconfi.tesouro.gov.br/siconfi/index.jsf e Iittp://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/
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2. a arrecadação média de Simples Nacional, em 2019, correspondeu a 3,09% (três 

inteiros e nove centésimos por cento) da arrecadação do ICMS, ou seja, R$ 1,3 bilhão (um bilhão 

e trezentos milhões de reais) ao mês para os Estados e Distrito Federal e a 13,98% (treze inteiros 

e noventa e o ito centésimos por cento) da arrecadação do ISS, isto é, R$ 819,8 milhões 

(oitocentos e dezenove milhões e oitocentos mil reais) ao mês para os Municípios;

3. qualquer concessão de benefício fiscal ao Simples Nacional, seja na forma de isenção, 

redução ou suspensão (moratória) acarretará um impacto mensal de até R$ 2,1 bilhões (dois 

bilhões e cem milhões de reais) aos Estados, Distrito Federal e Municípios.
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Secretaria-Geral da Mesa 

 

DESPACHO Nº 3/2021 

 

Junte-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas 

as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a 

seguir exposta: 

1. PL nº 172 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.085651/2020-95 

2. PL nº 3434 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.073494/2020-75 

3. PLP nº 47 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.085711/2020-70 

4. PLP nº 58 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.085711/2020-70 

5. PLP nº 121 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.085711/2020-70 

6. PL nº 1125 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.085711/2020-70 

7. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.043240/2020-22 

8. PL nº 3267 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.075047/2020-51 

9. PL nº 4728 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.109161/2020-91 

10. PL nº 4372 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.109561/2020-05 

11. PL nº 1126 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.109789/2020-97 

12. PEC nº 26 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.074827/2020-83 

13. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.047162/2020-35 

14. PEC nº 18 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050952/2020-06 

15. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050952/2020-06 

16. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.041869/2020-38 

17. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.057747/2020-63 

18. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.051157/2020-27 

19. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.048524/2020-13 

20. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.048529/2020-38 

21. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.047173/2020-15 

22. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.041873/2020-04 

23. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.041877/2020-84 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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24. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.041865/2020-50 

25. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.043361/2020-74 

26. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050936/2020-13 

27. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.055277/2020-01 

28. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.048534/2020-41 

29. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.048581/2020-42 

30. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.048549/2020-17 

31. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.048553/2020-77 

32. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.048557/2020-55 

33. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050944/2020-51 

34. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050940/2020-73 

35. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050938/2020-02 

36. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.073509/2020-03 

37. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.073301/2020-89 

38. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.100968/2020-69 

39. PL nº 1615 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.095923/2020-65 

40. PL nº 4476 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.094476/2020-27 

41. PL nº 3364 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.105631/2020-48 

42. PL nº 4476 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.095905/2020-83 

43. PL nº 1179 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.059400/2020-55 

44. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.057750/2020-87 

45. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.059437/2020-83 

46. PL nº 3657 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.099641/2020-37 

47. PLP nº 146 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.099645/2020-15 

48. PL nº 1166 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.095928/2020-98 

49. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.048560/2020-79 

50. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.043252/2020-57 

51. PLC nº 80 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.105604/2020-75 

 

Secretaria-Geral da Mesa, 28 de janeiro de 2021. 

 

 

(assinado digitalmente) 
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto 
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